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RESOLUÇÃO N°.: .:Jl.f4 /2015
1"CAMARA DE JULGAMENTO
135" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21108/2015
PROCESSO NU.: J/0955(2015
AUTO DE INFRAÇÁO N°.: 2/2015015')]
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lo'INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - L TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM nOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada
de documentação fiscal transporl~da pela Emprem Brasileira de
Correios e Teléf.irafos - roCT. Recurso ordi~ário conhecido e nilo
provido. 3. Afasmda a preliminar de nulidade suocilad3 pela
recurrente. Confirmada a decisão condenatória proferida pela
instância singular. Auto de lnfraçâo julgado PROCEDENTE, por
OImnimidade de votos, conforme Parecer da Consultoria Trihutária,
adotado pelo representanle da doula Procurado riu Gera[ do Estado,
4. Infringência ao ar!. 140 do Decreto 24.569/97. 5. Peoalidade
inseria no art. 123, inciso l1f, alínea "a" da Lei n° 12.670,196,
alterado pela Lei n° [3.418,103.

RELATÓRIO

A peça fis<:al suhmetida a nosso exame tem o seguinte relalo:
"TranIporto.r mercadoria Iem documento fiscal. Em fi.~calizaçào realizado na ECT (...) sem
documentu fi,l'cal"

Após indicar os disposilivos legais infringidos o agenle fis<:al
apontou como penalidade o art.123, inciso m. alínea "a" da Lei n' 12.670/96, alterado pela Lei n°
13.41S/03.

Nas razões defem;6rias, il empresa apresentou em hreve sinopse, que
o seJ'liço posla[, é um serviço púhlieo próprio e direto de competência exclusiva da União, por
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não se confundir com um serviço de transporte, não se encontra no c~mpo da incidência do ICMS.
Alegou que h.áde se considerar um equívoco o entendimento de que o serviço postal é um serviço
de transporte e, como tal, caracteriza-se como fato gerador do ICMS. Relatou que a condusfJo das
apurações manifesta no Auto de Infração constílUi lamenlável engano e sério erro de direito, na
medida em que o serviço público postul não comporta tribulação de imposto e seqller constitui o
tran.sporte efetuado para a consecução desse serviço, filto econômico de relevância jurídica p~ra a
incidênciil d~quele tributo. Ademais, expcndcu que quando a ECT exerce ~ua atividade, isto é, o
serviço postal, não pode ser tributildo por esse serviço público, numa simplista e equivocada
interpret3ção do cânon constitucional federal. Mesmo porque, o serviço público não se lributa
com imposto, e sim, se for o caso, com taxa, corno resulta dos precisos termos do~ arligos 12 e 77
do Código Trihl1l:írio Nacional. E o único ente público competente para cohrar eventual tribulo,
nu caso, seria a União. Informou que por estabelecer o legisl3dor que o serviço post31 não é
3lividade econômiea, m3S um serviço de cunho eminenlemenle púhlico, próprio da Uniiio,
deliberou ~ imunidade lributária du ECT, no ar!. 12 do decrclO-lci n° 509169. Assim, a exegese da
nurma legal faz com que a vontade nurmativa s6 sej~ alcançável a partir de urna inlerprel3ção
sistemática. Salientou que cohrando tarifas púhlicas, que apena~ visam à remuncração do serviço
prestado, a ECf, na condição de gestora de um serviço público da União, jamai~ poderá vir a ~er
qualificada como contrihuintc do ICMS por esse mesmo serviço, nem se caracteriza dito serviço
como fulo gerador daquele tributo. Não se pode perder de vista, também, que 3 EC, foi criadil por
lei para o fim precípuo de explorar em nome da União, o serviço público post<ll e como tal não
pode vir a ser autuada, pois se tralando dc atividade específica do ESlado, reillizada iltravés de
uma geslora de seu serviço, não pode sohre eSS3atividade incidir nenhum tipo de ímpo~to. já que
" Impo~tu é u tributu cuja obrigaçào lem por falO gerador uma ~Íluaçào independente de
qualquer atividade cstatal específica, relativa ao conlribuinle", nos exatos termos do ar!. 16 do
CTN. Por fim, requereu, a ECT, que sej3 acolhida a presente defesa tornando insubsislente o AulO
de Infração, com o consequ~nle arquivam eniO do proce~so administralivo correspondente, por ser
a melhor forma de efetivação da Justiça.

O julgador monocrático refutou o argumenlo defensório c entendeu
~er procedente a autuação em baila, visto que a irr~guluridade está devidamente preceiluada no
ar!. 829 do Decreto 24.569(97. Em outra esfera, considerou que as razões aduzidas na defesa, no
toc3nte à decisão da 2" Turma do STF, têm efeito inter partes, nào vinclllando as demai~ decisõe~,
não prosperando lal impugnação.
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A impugnante, irresignada com a decisão singul3r, interpôs recurso
ordinário, referendando todos os argumentos defensórios já apresentados na defesa, não
acrescentou nenhum dado novo ou informação capaz de mudar o curso do processo. Por fim,
requereu que fosse declarada preliminarmente ~ nulidade do procedimento instaurado, tomando
insubsistente o Auto de Infração, bcm assim, para declarar ~ imunidade trihutária da ECr,
consequentemente a improced~nci~ do tributo aplicado. Por fim, que seja recebido e provido o
presentc recurso, que seja reformada a decisão de Primeira lnstimcia, dccidindo-se pela
improced~ncia do Auto de Infraçáo, com Ocon8equente arquivamento do prol:esso administrativo,
visto quc a ECT não se sujeita ao poder de policia estadu~l, por ~er esta 3 melhor forma de
efetivação da jllstiça.

Através do Pareccr. a Assessoria Trihutária ratificou todas a~
alegações elencadas pelo julgador monocrático, assim, opinou pelo conhecimento do recurso
ordinário, para negar-lhe provimento, confirmando a decisão CONDENATÓRIA proferida em
primeira instância.

É o RELATÓRIO.

VOTO DA RELATORA

Trata-se do recurso ordinário intel]JOsto pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face da CÉUJIA DE
JULGAMENTO DE l~JIVSTANCIA, objetivando, em síntese, a reforma da dedsáo exarJd~ na
instância originária inerente ao auto de infração. O presente recurso preenche as cundiçóe5 de
admis~ibilidade, razão pela qual dele conheço.

No proC€sso mb examine, 3 recorrente foi autuada por transporte
de mercadorW sem documento fiscal, detectada por meio de fiscalização junto ao setor de carga
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCf.

1. Das Preliminares

Em sua defesa conferida aos autos, nota-se que a recJam~nle não
adentrou no mérito da autuação, limitando-se apenas a argüição de preliminar de nulidade, a
pretexto de inconstitucionalidade da Ingislaçâo estadual; de que servi~'O pust~1 não é transporte;

"1
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que a ECT não é uma empresa de transporte: e que go~a de imunidade tributária. Ressaltou que se
realmente fosse caso de cobrança, somente poderia ser Iributada através de TAXA.. un(le a união
seria a compelente para realiâ-Ia.

A ECT Correios, através de recurso, pugnou pelo deferimento e
provimento do presenle Iel:UfSO pam que fosse alterada a decisão do juízo a quo, de modo que a
nova decisão fosse reconhecida a nulidade da cobrança fiscal instaurado e por <:onseqüente, fosse
julgada IMPROCEDENTE a ação fiscal e arquivnmento do presente proc~s~o.

Ante~ de analisar o mérilo, vale salientar que a nulidade requerida no
pedido do autor traia-se de matéria estritamente atrela(la ao mérito, qual versa sobre imunidade
constitucional do serviço postal por ela realizado: motivo pdo qual, passo então ~o mérito.

2. Do Mérito

O tema em comento refere-se 11 imunidad~ recíproca, assunto
amplamente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumenlo defensório no presente
processo administrativo. A recorrente apres~nlOu nos autos, decisão da 2a Turma do Supremo
Tribunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a imunidade
recíproca 11ECT, nos tennos do ar!. 150, VI, alfnea "a" da Constituição Federal.

Neste sentido, a Procuradoria Geral do Estado manifestou-se por meio
do Parecer n" 34/99, esclarecendo que o art. 17, ~ 2" da Lei n° 6.53R/7H não foi recepcionado pela
Constituiçãu Federal de 1988. de modo que a imunidade recíproca insculpida no ar!. 150, VI,
alínea "a" do referido texto constitucional nãu alcança as prestações de serviço de lransporte5
reillizadus pelos Correios, limilaodo-sc u proteger o serviço postal ,IlriclO senso.

De acordo com o citado parecer, insta consignar que é legal a
atribuição à ECf da responsabilidndc pelo pagamento (lo imposto cujo dever jurídico era
originariamente do contribuinte. Ressalta-se ainda que qualquer serviço realizado pelos Correios,
quandu inserido no campo de incidência do ICMS, fica sujeito à incidência do imposto estadual.

Nesta trilha. o ~rtigo 9 (Ia Lei n° 6.538/78 apre~enta entendimento
consentãneo com o aludido parecer, de acordo com o que determina ahaixo:
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Art. 9. São exploradas pela Uni"", •.m regim~ de mOl"'pó;;o, U.l'~eí<r,;llIe.<
alividades postai,,:
I _ recebimellto, Irarr.'porle e emreJi", 110 wrrilnrio nacional, •. a
expedição, pura o exterior, de carta c carlüo-poslal;
if _ recebimento, rramporle <' enlrega, no terrilório nadotlal, <' a
expedição, para a eX/crior, de correspondêJlcia agrupada:
/lI - fabricaç"a, emiss"o de selos Cde mllras fórmula" de frurrqllcamenlO
postul.

No quc conccrnc, a amplilude do conccito de serviços poslais
preslados pela EC!' lrata-se de temn polêmico, frcntc às mudam;as do mercado. Neste alO, a
Constituição Federal faz uma distinçflo entre <,mpr~"as púhllcas dI! atividade econômica e
emprl!sas ptibtÍé'(t8prestudoras de serviço público. Desta feita, cabe trazcr à colação o disposto no
art. 173, li 10e li '2:' da Constituição Fede",l:

Art. /73. Ressalvados 0.1'msOS pre"isto.\' nesta Con,litlli~."o, a pjploroção
direla dc "Iivid"de ecUlu;mica pelo Estadv só ,Iali permitida quando
necess<Íria 'lU"' imperatim.l' da seglll'ança Iwc;vnul o" a relevante imerQ'se
cole/ivo. conforme definido.<em lei.
s/o A lei e<tahelecerá o cstal"lv i"r,dico da emrre.m míhliC{l, da sociedade
de economia mista e de SII"S sllhsidiária.' mte explorem ativ;dadc_
eco"Ômica de rrod,,ç(/o OI' comercializarão d" bens 011de prt'Swn,o M,
serviro.\', dispondo .",hre: (Rcdaç"o duda pela r.-mend" Com'lil"ciOlUlI ,,0
]9, de 1995)* 1" _As cmrr"sas pliblr'ça.<e as sociedades de economia mista '';;0 mx/e"'{J
guzar de rrivilégio.' fi.<cai" nãv cxtcnsivos à\ do sc/or primdQ_ (grifo_,'
acrescidos).

A empresa em tela está inscrida nas empresas públicas prestadoras de
scrviços públicos, desta forma, com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/98, restou
que lei ordinária irií disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público. Ocorre
que a mencionada lei ainda não foi promulgada c, porquanto no caso da ECT, aplicil-se o Decreto-
Lei 509/69. Em que pese o referido decreto foi recepcionado pela Constituição na hierarquia das
leis ordinãrias e, como estas, só podem estabelecer i~'enções,o termo imunidflde tributária é
instituto que sucede diretaIllente da Constituição, nessa consonância, somente poderá gozar de
seus efeitos os entes políticos mencionados pela Constituição Fedcral, ou seja, lei ordinária não
pode disciplinar a matéria.
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O Estado faz arft'cadução de impostos para financiar as polítie<ls
públicas, as quais resultam na produção ou distribuição de bens e serviços coletivos, destarte, não
seria congruente um ente político tributar outro ente político, sob peml de comprometer o
princípio federativo da convivência harmônica entre os ente, políticos federativos. Razão pela
qual, a Constituição de 19RRampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públicas,
ainda que limitada ao patrimônio, à renda e aos s~rviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas decorrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido ahaixo:

Art. 150. Sem prejuízo de olllras garamias asse);umdas ao comrih"i"tc, é
vedado à U"iã". aos Estado,<, ao Disrriro Federa! e aos MlII,icipios:
Jl _ ;""Iimir IrawmenlO dnig"u! emre COlllrihllillle.>que se e"c""lrem em
silllação eq,âm!ente, pcuibida 'flla1qlt,'r di,<linção em raziio d,' ()wpaçiio
profissional OI< função pnr eles exercida, iru!epelldelllememe dll
denomblllção jllridica dos rClIdime"to.<,tit"lo.,. ou direitos.

Nesta seara, o STF através de uma interpretação sistemática ~
tclenlógica vem confirmando em suas decisoes, a imunidade recíproca também <I favor das
empresas públicas que exercem a atividade de prestação de serviço público, motivo pelu qual a
ECT obteve seu provimento jurisdicional (RE n" 407.099-RS, ReI. Min. Carlos Velloso, DJ de 6-
8-2004, Ata nO21{2(04).

Depreende-se que quando a EBc[ efetua serviço de transporte de
mercadoria, está sujeita às regras impostas pela legislação do ICMS, conforme dispõe o ar!. 14 da
lei n° 12.670/96 ao tratar da sujeiçflo passiva

O prrsente cnso concreto, porém, enseja nnálise diversa, vi~to que,
oão se está aqui, tratandu da Empre~a Brasileira ,k Corrdos c Telégrafos - ECT enquanto
contribuinte, mas sim da referida empresa, enquanto respo~sável trihutário pelas encomendas que
transporta drsacompanhada de documentação fiscal, nos termos do ar!. 16' da Lei 12.670/96.

Nesta linha de raciocínio, é crislalino que a ECT, no CilSOem tela, não
é sujeito passivo do ICMS quando exerce as atividades essenciais referidas no arligo
rctromencionado. Contudo, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportadur em
razão do transporte de mercadorias desacompanhadas dr documenta\;flo fiscal.
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Com efeito, observa.se no easo em telJ que o impoõto cobmdo não
çstá incidindo sobre suas atividades fins, mils sobre iI iltividade de outrem que, por força de lei.
torna o recorrente responsável solidariamente pelo recolhimento do me~mo, O preceito legal
inserto no Código Tributário Nal'Íonal, ilrt. 128, wtifica esse entendimento.

No que I~nge a Nota Fiscal, sahe-se que esta é o do(;umento hábil
para acobertar a l'Ír(;ulaçiio de mercadorias. Neste sentiJo, it legislaçáo tri1lutária do E..,tado do
Ceará impõe a obrigatoriedadG de sua emissão com o objetivo de control~r e conbecer as
opmações re~li~adas pelos ~ontribuinles do ICMS, de modo qUGa sua Jusênl'Ía ou a fallJ dG
preenchimento de algum requisito fundamental de vulidude e eficácia impliCil na ~ua
irregularidade.

Segundo informa a peça iniciJI deste contencioso, a empresa em
comento foi autuadu por fazer o transporte de mercadoria ~'emdocumento ji.H:al.Neste pretexlo,
tendo em vista que a empresa realizou o serviço de tmnsporte de mercadorias sujeila~ à incidência
do ICMS, e que os produtos objetos da presenle autuaçflo fiõcal se encontraVJm em su~s
dependências, desacompanbadns das respectívJs notas fiscais, vou pela procedênciJ da ação fiscal
respoJL,abilizando a autuada pelo pagamento do referido imposto.

3. Do Voto

Ex positk voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, para
afastar a preliminar de nulidade nele susciladJ, e no mérito. negar-lhe provimento, p~ra confirmar
J decisão condenatório proferida em l' Instância. de acordo com o Parecer da Asses~oria
Tributária, adotado pGlo represcntante da Procuradoria Geral do Est~do_

DEMONSTRATIVO

Ii"~"~'~d~'~C~"~'1!,"~1~"~~~~~~~R~$~1~.O~2;O~J;lO~fCMS 17% R$ 17)AO
Multa R$ 306 00
[TOTAL R$47940
Éo VOTO.
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DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos O~ aUlos em que é recorrente a EMPRESA BRASIU,'IRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e recorrida a CÉI,U/A DE JULGAMENTO DE I"
INSTÂNCIA. A l" Câmara de Julgamento do Conselho de Recurso~ Tributários, após conhecer
do recur~o ordim'irio interposto, Resolve: I. Com relação a preliminar de nulidade arguida pela
recorrente, com base na imunidade tributária dos serviços prestados pela recorrente. 1. Preliminar
de nulidade afastada, por decisão unflllirne, com base nos fundamentos contidos nu Parecer da
Assessoria Tributária. 2. No mérito, por unanimidade de votos, resolve esta Câmara negar
provimento ao recurso interpostn no sentido de confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida
rela 1" Instância, nos lermos do voto da Relatora e em conformidade com os fundamentos
contidos no Parecer da Assessoria Trihutáría, adotado pelo representante da dOUla Procuradoria
Geral do Estado.
SALA DAS SESSÕES DA ]" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DF;
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Forlale;,a, aos rq de '0 de 2015.

~&re~~~Lro
Francisc~. de Sousa,

,
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